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2460
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que encaminhe a esta Assembléia Legislativa projeto de lei complementar para que tanto os Policiais Militares do serviço ativo que vierem a ser reformado por invalidez quanto os integrantes da inatividade que foram reformados por esse mesmo motivo farão jus à promoção ao posto ou graduação imediatamente superior

JUSTIFICATIVA

O encaminhamento deste projeto de lei complementar para a Assembleia Legislativa terá a função de apenas e simplesmente minimizar os enormes problemas enfrentados pelos Policiais Militares reformados por invalidez. 


Esse profissional, se não fosse apenas a perda de algumas gratificações que recebem quando estão na ativa, tem o custo de vida diferenciado. A OMS – Organização Mundial de Saúde já constatou que uma pessoa tem seu custo de vida acrescido em pelo menos 40% (quarenta por cento) quando adquire qualquer tipo de deficiência.


Mais ainda. O Policial Reformado por Invalidez, se não bastasse ter a punição por ser vítima da violência, fica durante o restante de sua vida num mesmo posto ou graduação, enquanto seus companheiros de farda têm a chance de galgar ascensão na carreira.


Assim sendo, o Governo do Estado de São Paulo fará justiça aos policiais militares reformados por invalidez ao conceder promoção ao posto ou graduação imediatamente superior àquela que se encontravam quando ocorreu a fatalidade que levou o policial para a inatividade.


O impacto que a criação desse benefício dará aos cofres do Estado é muito pequeno, pois existem pouco mais de 5 (cinco) mil policiais militares que serão beneficiados imediatamente com tal benefício, que já se encontram na inatividade. E mais ainda. Aquele Policial que vier a ser reformado em face de qualquer tipo de fatalidade terá garantido esse benefício.


Desta forma, conto com a compreensão do Senhor Governador para que encaminhe projeto de lei complementar para corrigir tal injustiça.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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